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TERMO Nº 107/2019                                                                                                     R$ 50.000,00 

 
 
TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI E MULT MED 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI, inscrita no CNPJ sob o n° 46.634.382/0001-06, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Omar Yahya 
Chain, portador do RG nº 21.650.958, inscrito no CPF nº 122.533.878-60, e a empresa MULT MED 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 62.334.156/0001-66, com 
endereço na Rua Solange Victoretti, nº 160, Jardim Ipê – Sorocaba - SP, doravante denominada 
Contratada, representada e configurando como preposto neste ato por José Ordalio Fernandes Spinola, 
portador da cédula de identidade nº 8.492.271-0 SSP/SP e CPF nº 032.334.508-50, firmam a presente 
Contrato, concernente à licitação PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2019. Os contraentes enunciam as 
seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da 
legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e a 
Lei nº 10.520/02, doravante denominada Lei do Pregão, que as partes declaram conhecer, subordinando-
se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações.   
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
 
1.1. A Contratada se obriga ao fornecimento de equipamentos, móveis e utensílios de uso hospitalar  
para atender a Secretaria Municipal da Saúde, em atendimento à Prefeitura Municipal de Buri - SP, 
conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do edital 
do PREGÃO PRESENCIAL N.º 22/2019 que integram este Contrato, independentemente de transcrição, 
para todos os fins e efeitos legais. 
 

Item Descrição MARCA Qtd Valor unitário  Valor total  

25 

BOMBA DE INFUSÃO: Bomba de infusão 
volumétrica peristáltica linear, para 
infusão de soluções por via enteral ou 
parenteral, com controle eletrônico 
programável. Possuir desvio máximo da 
vazão com equipo padrão de ± 5% da 
vazão programada.  Possuir três tipos de 
programação de infusão: ml/h x volume 
limite, tempo x volume limite e peso x 
concentração x dose (com opção de 
programação do bolus por volume ou por 
dose).  Possuir vazão de 0,1 a 1200,0 ml/h 
programável a intervalos de 0,1 ml/h e 
controle de volume a infundir de 0,1 a 
9999,9 ml.  Peso corpóreo máximo 500,0 
kg. Limite de concentração de droga: 0,01 
a 999,99 mg/ml ou 0,01 a 999,99 µg/ml. 
Taxa de KVO ajustável de 0,1 a 10,0 ml/h. 
Vazão de Bolus ajustável de 0,2 a 1200,0 
ml/h e Volume do Bolus ajustável de 1,0 a 
40,0 ml. Possuir as seguintes funções: 

MARCA: SAMTRONIC / 
MOD: ICATU 

 
2 

7.500,00  15.000,00  
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titulação, balanço hídrico, zerar volume, 
ajuste de KVO, ajuste de bolus, ajuste de 
oclusão, ajuste do volume do alarme, 
ajuste de contraste do display, ajuste do 
backlight (luminosidade), ajuste de 
sensibilidade do sensor de ar na linha 
(com a opção de desabilitar este alarme 
para infusões enterais), bloqueio de 
teclado, biblioteca de drogas), modo 
transporte (desabilita o sensor de  gotas), 
e  memória  da  última  infusão.  Display 
com apresentação constante da vazão, 
volume infundido, tempo restante da 
infusão, indicador de hora, indicador 
gráfico de carga da bateria, indicador 
gráfico de gotejamento real, indicador 
gráfico da fonte de alimentação (externo 
ou bateria) e indicador gráfico de 
bloqueio de teclado. Possuir tecla para 
visualização, durante a infusão, de todas 
as informações sobre a programação 
realizada, volume total infundido e 
volume parcial infundido em todos os 
modos de programação. Possuir detector 
de ar na linha ultrassônico e sensor de 
pressão regulável de 20 a 120 kPa. Pré-
alarmes: fim da bateria, fim da dose 
inicial e fim da infusão.  Alarmes visuais e 
sonoros: alarme de espera, vazão livre, 
funcionamento em KVO, infusão 
interrompida, oclusão, ar na linha, porta 
aberta, frasco vazio, infusão completa, 
bateria baixa, bateria crítica, troca de 
trecho de descartável e erro de 
programação. A bomba deverá possuir 
bateria recarregável de longa vida com 
autonomia de no mínimo 5 horas, cabo de 
alimentação e manual do usuário no 
idioma Português. O equipamento deve 
ser de pequeno porte, leve e teclado de 
silicone de fácil manuseio.  Deve possuir 
uma saída auxiliar para conexão elétrica 
que permite a interconexão de até 5 
bombas de infusão. Operar em 110 a 230 
V~ e frequência de alimentação de 50/60 
Hz. Proteção contra choques elétricos: 
Equipamento de classe II, IPX1 e parte 
aplicada de tipo CF. Peso máximo do 
equipamento 2,0 kg. Deverá acompanhar 
o equipamento 50 unidades de equipo 
compatível.- Registro na ANVISA, 
certificações ISO e manual em Português 

31 

ELETROCARDIÓGRAFO :  
eletrocardiógrafo portátil digital de 12 
derivações. display lcd colorido de no 
minimo 7” touchscreen com visualização 
das 12 derivações simultaneamente. 

MARCA: PHILIPS / MOD: 
TC10 

1 

9.000,00  9.000,00  
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indicar qualidade do sinal das derivações 
de maneira individualizada na tela em 
tempo real. capacidade de montar os 
gráficos dos planos frontal e transversal 
do coração, indicando área afetada pela 
falta de oxigenação. possuir algoritmo de 
interpretação do exame com indicação de 
possível artéria obstruída. possuir 
indicação de possível inversão de 
eletrodos. capacidade para armazenar no 
mínimo 200 exames. comunicação via 
usb e wireless. deve exportar exames em 
formato pdf. deve possuir impressora 
integrada de no minimo 6 canais. taxa de 
amostragem mínima: 8000 
amostras/segundo/via. alimentação: rede 
100 a 240 vac 50/60 hz. possuir bateria 
recarregável com duração mínima de 10 
horas de operação contínua. peso não 
deve ser superior a 2,5 kg incluindo a 
bateria. acompanha: 01 cabo paciente 10 
vias para ecg; 06 eletrodos precordiais de 
sucção; 04 eletrodos reutilizáveis de 
membros; 01 rolo de papel para exames; 
01 manual usuário. apresentar registro na 
anvisa e páginas do catálogo ou manual 
que comprovem o pleno atendimento do 
descritivo. 
- Registro na ANVISA, certificações ISO e 
manual em Português 

33 

 MONITOR CARDÁCO:  monitor 
fisiológico com os seguintes parâmetros: 
ecg, respiração, temperatura, oximetria 
de pulso, pressão não invasiva e pressão 
invasiva. tela de lcd colorida de no 
mínimo 10,1” com resolução mínima de 
1280 x 800 pontos. permitir visualização 
de no mínimo 8 ondas simultaneamente. 
permitir visualização de gráficos de 
tendências curtas na tela principal. 
possibilidade de comunicação com 
central. possuir tendências gráficas e 
numéricas no mínimo das últimas 72 
horas. possibilidade de armazenamento 
de no mínimo 200 eventos/alarmes com 
respectivas ondas. possuir algoritmo de 
análise de arritmia e do segmento st. 
alimentação elétrica ac: 100 a 240 vca 
automático, 50/60 hz, com fonte interna e 
bateria interna com autonomia de pelo 
menos 240 minutos. não pesar mais de 
7,5 kg. nível de proteção contra inserção 
danosa de água pelo menos ipx1. 
apresentar registro e catálogo do 
produto. parâmetros: ecg: permitir 
monitoração de pelo menos 7 derivações 
simultâneas. faixa de freqüência cardíaca: 

MARCA: PHILIPS / MOD: 
EFFICIA CM10 

2 

13.000,00  26.000,00  
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20 a 300 bpm. proteção contra descarga 
de desfibrilador e detector de 
marcapasso. respiração: método por 
variação de impedância torácica. deve 
permitir o ajuste manual do limiar de 
detecção de respiração. faixa de 
freqüência respiratória: 3 a 150 rpm. 
temperatura: pelo menos 2 canais. faixa 
de temperatura: 25 a 45 °c. oximetria 
(spo2): permitir visualização de onda 
pletismográfica. faixa de saturação de 
oxigênio: 0 a 100%. pressão arterial não 
invasiva (nibp): indicação numérica das 
pressões sistólica, média e diastólica. 
faixa de medição: 10 a 270 mmhg. 
pressão arterial invasiva (ibp): pelo 
menos 2 canais. faixa de medição: -25 a 
320 mmhg. acompanha: 01 cabo ecg/resp 
de 5 vias, 01 sensor spo2 permanente 
tipo dedo, 01 sensor spo2 permanente 
infantil, 01 manguito adulto, 01 manguito 
obeso, 01 manguito pediátrico, 01 sensor 
de temperatura, 01 bateria, 01 cabo força, 
01 manual de operação em português. - 
Registro na ANVISA, certificações ISO e 
manual em Português 

 
CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO) 
  
2.1. A Contratada se compromete a fornecer os materiais em até 30 (trinta) dias após a solicitação da 
Secretaria Municipal da Saúde, conforme o disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA do Pregão 
Presencial em epígrafe, a ser entregue no local: Secretaria Municipal da Saúde – Rua Olimpio Antunes 
Nogueira nº 93 – Centro Buri SP – Fone 15 3546-1339/2357. 
 
2.2. Os materiais serão recebidos conforme a seguir: 
 
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o objeto para verificação de 
especificações, qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes e, encontrada alguma 
irregularidade, será fixado prazo para sua correção; 
 
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do objeto e sendo 
aprovados, será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal. 
 
2.3. Na hipótese de o objeto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e 
encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades. 
 
2.4. O objeto que apresentar irregularidade será devolvido à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para substituir o objeto rejeitado. 
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2.5. O recebimento do objeto será controlado por servidor designado pelo departamento requisitante, que 
farão a verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de 
conformidade com a solicitação de entrega do objeto. 
 
2.6. A execução do Contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 
2.6.1. O funcionário designado para acompanhar/fiscalizar a execução do referido Contrato será a Sra. 
Iveline Cariati Ferreira Neto da Secretaria de Saúde. 
 
2.7. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o Contrato (art. 76 da lei Federal n.º 
8.666/93). 
 
2.8. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições 
legais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 

 
3.1. O valor estimado deste contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), considerando valor 
transcrito na cláusula primeira, conforme classificação final da Contratada constante na ata da sessão do 
pregão presencial, devidamente juntada nos autos do referido processo, correspondendo ao objeto 
definido na cláusula primeira. 
 
3.2. A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
 
4.1. A receita correrá pelos Códigos de Receita do orçamento do município de Buri. 
 
Ficha: 283 
Ficha: 285 
Dotação: 02.02.10.02.10.02.10.302.0043.2070.3.3.90.30 
Ficha: 268 
Ficha: 269 
Dotação: 02.02.10.02.10.02.10.302.0043.1033.4.4.90.52 
Secretaria Municipal da Saúde 
 
CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
 
5.1. A Contratante pagará à Contratada, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação, 
recebimento e aceitação da nota fiscal/fatura e do Relatório referente à entrega realizada, pelo 
Departamento de Compras e Licitações, de acordo com as especificações do edital desta licitação, que 
será realizado na forma do art. 73, inciso II da Lei n.º 8.666/93. 
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5.1.1. A nota fiscal deverá vir acompanhada do Termo de garantia e assistência técnica pelo período 
mínimo de 36 (trinta e seis) meses, constando inclusive, a declaração da empresa vencedora que não 
haverá quaisquer custos adicionais para a Prefeitura. 
 
5.2. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada, onde 
deverá conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa. 
 
5.3. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços 
propostos. 
 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
5.5. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciárias decorrentes da entrega do objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
 
6.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o término da garantia do produto ou no mínimo 
36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
 
7.1. São obrigações da Contratada:  
7.1.1. Fornecer o objeto, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente 
produtos de qualidade; 
7.1.2. Obedecer o prazo de entrega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital;  
7.1.3. Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que o objeto não atender as 
condições do Edital;  
7.1.4. Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto 
vendido; 
7.1.5. Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir 
na entrega do objeto; 
7.1.6. Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações 
formais. 
 
CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
 
8.1.  São obrigações da Contratante: 
8.1.1. Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega do objeto; 
8.1.2. Comunicar à Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades 
supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento. 
8.1.3. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
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8.1.4. Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso; 
8.1.5. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita entrega 
do objeto; 
8.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente;  
8.1.7. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
8.1.8. Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções. 
 
CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
 
9.1. A Contratada que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficará sujeita 
às penalidades previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/02, bem como aos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. 
  
9.2. Nos termos do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a 
Contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão 
promotor do certame, por prazo de até 5 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o detentor da ata ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea anterior. 
 
9.3. O atraso injustificado na entrega do objeto, sem prejuízo do disposto no § 1º do artigo 86 da Lei n.º 
8.666/93, sujeitará a Contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida 
na seguinte proporção: 
a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e 
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos por 
cento) ao dia. 
 
9.4. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ser aplicadas à Contratada as seguintes 
penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de 
inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02. 
 
9.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de 
multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser 
descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 
 
9.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 
responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
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9.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da 
data da intimação do interessado.  
 
9.8. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de 
sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
9.9. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da 
primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
9.10. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação escrita 
à empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa 
de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no 
cadastro correspondente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e 
no Edital. 
 
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado 
o direito à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
 
11.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 
em parte, sem a prévia autorização da contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
 
12.1. A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que 
sejam causados à Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 
 
12.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 
 
12.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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12.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GARANTIA) 

 
13.1. O prazo de garantia do objeto, não poderá ser inferior a 36 (trinta e seis) meses contado da data 
de emissão do termo de recebimento definitivo do objeto (aceite). 
 
13.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o objeto que apresentar vícios, defeitos ou incorreções, 
deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para esta Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
13.3. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às 
obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 
 
13.4. O objeto que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo, 
apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 
manutenções corretivas realizadas em assistências técnicas do fabricante, deverá ser substituído no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção 
corretiva realizada pela assistência técnica, dentro do período supracitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
 
14.1. A gestora do presente Termo de Contrato, designados para acompanhar/fiscalizar a execução do 
referido contrato será a Sra. Ivelina Cariati Ferreira Neto, a qual competirá velar pela perfeita exação do 
pactuado, em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Contratada e neste instrumento. 
 
14.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato o 
agente fiscalizador dará ciência à Contratada do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das 
providências exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada.  
 
14.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada 
por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí 
incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido 
pela lei civil. 
   
14.4. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto do fornecimento 
ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus anexos e da proposta da 
Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
 
15.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 



 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   BURI 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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Email: pmburi@buri.sp.gov.br 
 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
 
16.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante 
providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, 
daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DO FORO) 
 
17.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Comarca de Buri/SP, excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
 

Buri, 22 de julho de 2019 
 

 
 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 

OMAR YAHYA CHAIN – Prefeito Municipal 
 
 
 

Contratado: MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
Testemunhas:  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contratos) 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CONTRATADO: MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 107/2019 
OBJETO: EQUIPAMENTOS HOSPITALAR 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Buri SP 22 de julho de 2019 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: OMAR YAHYA CHAIN 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 122.533.878-60 RG: 21.650-958 
Data de Nascimento: 07/04/1971 
Endereço residencial completo: RUA TEDDY VIEIRA DE AZEVEDO 470 – VILA SENE 
E-mail institucional pmburi@buri.sp.gov.br  
E-mail pessoal omarchainburi@gmail.com      
Telefone(s) (15) 35461211 
 
Assinatura:______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: OMAR YAHYA CHAIN 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 122.533.878-60 RG: 21.650-958 
Data de Nascimento: 07/04/1971 
Endereço residencial completo: RUA TEDDY VIEIRA DE AZEVEDO 470 – VILA SENE 
E-mail institucional pmburi@buri.sp.gov.br   
E-mail pessoal omarchainburi@gmail.com       
Telefone(s) (15) 35461211 
 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: JOSÉ ORDALIO FERNANDES SPINOLA 
Cargo: SÓCIO PROPRIETÁRIO 
CPF: 032.334.508-50 
Data de Nascimento: 20/07/1962 
Endereço residencial completo: Rua Lúcia de Almeida nº 575 Granja Olga III – Sorocaba - SP  
E-mail institucional licitacao@multmed.com.br        
E-mail pessoal: licitacao@multmed.com.br   
Telefone(s): 15 3237-4414 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CONTRATADA: MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
TERMO N°: 107/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO HOSPITALAR  
 

Nome 
OMAR YHAYA CHAIN 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL  

RG nº 
21.650.958 

Endereço(*) 
Rua Teddy Vieira de Azevedo nº 78 – Vila Sene – Buri SP 

Telefone 
(015) 35461211 

e-mail 
omarchainburi@gmail.com 

(*) Não deve ser o endereço do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço onde poderá ser 
encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 
 

Nome 
OMAR YHAYA CHAIN 

Cargo 
PREFEITO MUNICIPAL  

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
Rua Coronel Licinio nº 98 – Centro – Buri SP 

Telefone e Fax 
(015) 35461211 

e-mail 
pmburi@buri.sp.gov.br 

 
Buri SP 22 de julho 2019 

 
 

OMAR YAHYA CHAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI 
CNPJ Nº: 46.634.382/0001-06 
CONTRATADA: MULT MED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ Nº: 62.334.156/0001-66 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 107/2019 
DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2019 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO HOSPITALAR 
VALOR (R$): 50.000,00       
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 
ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 
cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 
metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 

 
 

Buri SP 22 de julho de 2019. 
 
 
 
 
 

OMAR YAHYA CHAIN 
PREFEITO MUNICIPAL DE BURI 

pmburi@buri.sp.gov.br 
 


